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LEI Nº. 1.341, DE 1º DE AGOSTO DE 2017 
 

 

Altera dispositivos da Lei nº. 622, de 04 

de abril de 1991, que criou o Conselho 

Municipal de Saúde e a Conferência 

Municipal de Saúde. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPARAÓ, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Os dispositivos abaixo indicados da Lei Municipal nº. 622, de 04 de 

abril de 1991, passarão a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 4º  O Presidente do Conselho Municipal de Saúde será eleito, dentre os seus membros, 

em assembleia geral designada para esse fim. 

 

Art. 14.  O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde será de 2 (dois) anos, 

permitindo-se a recondução para os cargos, por igual período. 

 

Parágrafo único. Os membros representantes do Poder Executivo serão designados por ato do 

Prefeito Municipal. 

 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições contrárias, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

Caparaó, 1º de agosto de 2017. 

 

 

 

 

Cristiano Xavier da Costa 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Elizabete Gomes da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 
Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme Art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de Caparaó. 

 

 


